


Kit de informação

• Fornece informação sobre os objetivos da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as 
Mulheres (CEDAW) e seus princípios básicos

• Permite conhecer em maior profundidade a CEDAW bem como 
as suas recomendações gerais

• Permite saber como funciona a CEDAW e como se pode envolver 
na aplicação da própria CEDAW!



Kit de informação composto por

• Brochura

• Três vídeos explicativos dos princípios básicos da CEDAW –
igualdade substantiva, não discriminação e obrigações dos 
Estados Parte

• Trinta e quatro Recomendações Gerais produzidas ao longo dos 
anos pela CEDAW e traduzidas para português



Brochura
• O que é  CEDAW

• Quais os objectivos da CEDAW

• Quais os princípios básicos da 
CEDAW

• Breve visão e resumo sobre a 
CEDAW e os seus 30 artigos

• Breve resumo sobre as 
recomendações gerais CEDAW

• Como funciona a CEDAW

• Como se envolver na implementação
e funcionamento da CEDAW: 
processo de reporte e participações
individuais

• Agir passo a passo

• Pontos de atuação adicionais

http://plataformamulheres.org.pt/proj
ectos/cedaw4all/



Vídeos 

Série CEDAW Rápida e Concisa, vídeos originais da IWRAW 
Asia Pacific para explicar os 3 princípios da CEDAW:

• Não discriminação

• Obrigações dos Estados Partes

• Igualdade substantiva

http://plataformamulheres.org.pt/projectos/cedaw4all/



Recomendações 
gerais
As Recomendações Gerais são textos 
interpretativos e recomendatórios 
explicitando e desenvolvendo as 
disposições da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra as Mulheres 
(CEDAW) e apontando implicações 
jurídicas e responsabilidades 
políticas dos Estados Partes

http://plataformamulheres.org.pt/pr
ojectos/cedaw4all/recomendacoes-
gerais/



http://plataformamulheres.org.pt/projectos/cedaw4all/

CEDAW4ALL: um instrumento para 
facilitar a apropriação da CEDAW pelas 
organizações não governamentais de 
defesa dos direitos humanos das 
mulheres e de promoção da igualdade 
entre mulheres e homens, bem como 
por atores institucionais com 
responsabilidades na sua 
implementação



Obrigada!

Ana Sofia Fernandes

Secretária-Geral 

plataformamulheres.org.pt 

Lisboa, 29.11.2016


